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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO
solicitação para Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais asfálticos

e agregados pétreos, destinados à manutenção, conservação e recuperação de vias públicas

urbanas e rurais, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.4 presente contratação tem por finalidade atender à necessidade contínua de

manutenção, conservação e recuperação da malha viríLria do Município, garantindo condições

adequadas de trafegabilidade, mobilidade urbana e segurança aos usuários das vias públicas.

o desgaste natuÍal do pavimento, somado aos impactos provocados pelo tráfego constante

de veículos e, principalmente, pelas condições climáticas verificadas durante o período

chuvoso, ocasionou o surgimento de diversos buracos, fissuras e demais irregularidades em

ruas e vias públicas municipais.

2.2-Tais avarias comprometem diretamente a infraestrutura urbana, gerando riscos à
integridade Íisica de condutores, passageiros, ciclistas e pedestres, além de potencializar a

oconência de acidentes, danos materiais em veículos e dificuldades de deslocamento da

população. Ademais, a deterioração das vias pode impactar negativamente a execução de

serviços públicos essenciais, como transpoÍe escolar, atendimento na área da saúde, coleta

de resíduos sólidos, transporte de insumos e demais atividades desempenhadas pela

Administração Pública.

2.3.Nesse contexto, a aquisição de materiais asfálticos e agregados pétreos destinados à

execução de serviços de tapa-bumcos, recomposição de pavimento e demais intervenções

corretivas mostÍa-se indispensável para restabelecer as condiçôes adequadas de uso das vias

públicas, prolongar a vida útil da pavimentagão existente e reduzir custos futuros oom

reparos de maior complexidade.

2.4.A adoção do sistema de registro de preços revela-se a solução mais adequada para a

sente demanda, considerando que a necessidade de utilização dos materiais ocorrerá de
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Í'orma parcelada' conforme cronograma de execução e surgimento de dcmandas ao longo da

vigência da ata. Tal modelo proporciona maior eficiência administrativa, flexibilidade
operacional, planejamento das aquisições e economicidade dos recursos púbricos. em
conlormidade com os princípios que regem a Administração púbrica e com as disposições

da Presidência da República L,ei n" 14.13312021, especialmente no quc se ret-ere à busca da
proposta mais vantajosa e à adequada satisfação do interesse público.

2'5.Dessa forma. a contratação pretendida encontra-se plenamente justificada pela
necessidade pública existente, pela relevância dos serviços a serem executados e pela
indispensabilidade dos materiais para assegurar a conservação da inÍiaestrutura viária
municipal, promovendo melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida à
população.

3. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇOES

f,t
em Unidade Descrição do Produto Quantidade

TON Massa Asfáltica Fria 400
TON Massa Asfáltica Quente 200 Rs 7s4,78
TON EAI - Emulsão Asfálticã tmpermeabilizante 200 RS 6.016,43
TON Brita tipo 0 250 R5 191,61

Brita tipo 01 250
TON Pó de Brita 50 Rs 171,80

.I. SECRETARIAREQUISITANTE

4.1.4 presente demanda é de responsab idade da secretaria Municipar de Infraestrutura.
unidade administrativa responsável pelo planejamento. coordenação, execução e

fiscalização dos serviços reracionados à manutenção, conservação e recuperação da
infraestrutura urbana e viária do município, sendo a requisitante dos materiais necessários
para atendimento das demandas objeto da presente contratação..

5 CRITERIO DE JULGAMENTO E ENTREGA DO OBJETO

5.1. Critério de Julgamento:

O critério de julgamento adotado para a presente contratação será o de menor preço
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cificações técnicas, padrões de qualidade e demais exigências
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estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento convocatório, visando assegurar a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública.

5.2. Entrega do Objeto

o fomecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante solicitação formal emitida pelo setor

competente, durante a vigência da ata de registro de preços ou do instrumento contratual.

5.3. Prazo de Entrega:

A empresa contratada deverá realizar a entrega dos materiais no prazo de até l0 dias uteis.

contados a partir do recebimento da ordem de fomecimento ou requisição emitida pela

Administração.

5.4. Local de Entrega:

os materiais deverão ser entregues em local previamente indicado pela secretaria

Municipal de Infraestrutura, dentro dos limites territoriais do municipio, em dias úteis e em

horário de expediente da Administração.

5.5. Recebimento e Conferência:

os materiais entregues serão submetidos à conferência quanto as quantidades. especificações

técnicas, qualidade e conformidade com o solicitado, podendo ser recusados, no todo ou em
paÍe, caso apresentem divergências, defeitos ou não atendam às exigências estabelecidas.

5.6. Substituição de Materiais:

Na hipótese de recusa, a empresa contratada ficará obrigada a substituir os materiais

rejeitados, sem ônus para a Administração, no prazo estabelecido pela fiscalização

contratual, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

6. GESTÃO E FISCALTZAÇÃO OO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

RENOVAç O E TRÂN§PAEÊIICIA
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6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias.

6.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o Íepresentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6.caso ocorrarn descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7.O gestor do contrato tomará pÍovidências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso.

6.8'0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contÍatual.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1 .o pagamento pelos fomecimentos efetivamente prestados será realizado de forma

mensal, após a comprovação da regular execução do objeto contratado, mediante

apÍesentação da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato

ou servidor designado pela Administração.

7.2.o pagamento estará condicionado à verificação da conformidade dos fomecimentos com

as especificações técnicas estabelecidas no termo de referência

AO E TRÂNSPA §crARÉNO

e às condições contratuais
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pactuadas, bem como à comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da

contratada, quando exigivel.

7.3.os valores devidos serão pagos no prazo estabelecido no instrumento contratual, contado

a paÍir do recebimento e atesto da nota fiscal, observadas as normas de execução

orçamentária e financeira vigentes no âmbito da Administração pública Municipal.

7.4.Eventuais penalidades, glosas ou descontos poderão ser aplicados em caso de inexecuçâo

parcial, falhas na prestação do serviço ou descumprimento das obrigações contratuais,

conforme previsto no contrato e na legislação aplicável.

7.5'os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no pr.vo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.6. os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias contados do

recebimento provisório, pelo Fiscal de conhatos, especialmente designado pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais.

7.7. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo.

7.8. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejúzos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.9. Efetuar a entrega do objeto/ Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições,

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,/Edital, seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

PRE'T]IURA MUNICIPÂL

MARCA, FABRICANTE ,MODELO. PROCEDÊ,NCIA E PRAZO E GARANTIA OU

O E TRÂNSPA8 ctARENOVA

8. CONDrÇOES DE HABTLTTAÇAO E CONTRATAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas

Em se tratando dea cargo da Junta Comercial da respectiva sede

CEP 76245-000, Tetefone de c
PÍefeitura Munícipal de Bom Srdim de Goias - praça Jose
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microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor

Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sitio u,rvt. Dortaldo cn']prcendedor.gov.br

8.1 .2.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.1.3.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

I'l.4.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

8.1 .5.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de

autorização;

os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

8.2.1 .A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ);

8.2.2.lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.2.3.A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.2.4.4 regularidade relativa à Seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;

8.2.5.A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

8.2.6.0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da constituição Federal.

8.2.7 .As Microempresas ou Empresas de Pequeno porte deverão anexar:

a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de pequeno

RÉNOVAç O E TNANSP NCl,lt

se incluindo nas situações de que trata o artigo 3., parágrafo 4., da Lei
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Complementar Federal n' 123/2006 e suas alterações

b) certidão simplificada da Junta comercial ou documento equivalente com os beneficios

da Lei complementar Federal n' 123/2006 e suas alterações, emitida em até no máximo 6

(seis) meses antes da data prevista para a abertura da Licitação.

c) Existindo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da

Administração, para a rcgularização da documentação na forma do art.43, §1" da LC

12312006. A falta de regularização dos documentos no prazo implicará na decadência do

direito à contratação, passível de aplicação das sanções previstas no §5. do art. 90, da Lei
14.133121l,

8.3.QUALrFrCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

8.3.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação,

ou de sociedade simples;

8'3.2.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor.

8.4. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

8.4.1. Atestado de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado.

8.4.2. Alva,, de funcionamento ou documento similar do Município sede ou filial,
comprovando o ramo de atividade compatível com o objeto em vigência

9. MODO E CONDrÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
9'l.A contratada indicará, imediatamente à assinatura da ATA de Registro de preços e

sempre que ocorrer alteração, um preposto, com plenos poderes para representáJa,

administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos

serviços, e atender aos chamados, principalmente em situações de urgência.

9.2.caberá à contratada supervisionar os serviços realizados por sua equipe de trabalho, se

inteirando das condições de execução do serviço e promovendo as alterações necessárias.

9.3.A contratada arcará com toda e qualquer despesa empregada para o cumprimento da

avenç4 notadamente o recolhimento de tributos que incidam ou venham incidir sobre o

de serviços, e os relativos a encargos fiscais, trabalhistas e

Prefeitura Municipal de Bom Jardirn de Goiás - praçô José Benjamim
76245-C,OA, Telefone de con
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previdenciários relacionados à contratação de empregados, prestadores de serviços e

colaboradores, sem prej uízo da responsabilidade por danos que veúam a ser impostos à
contratante ou a terceiros por atuação de seus funcioniírios ou colaboradores.

9.4.A contratada deverá empregar, na execução dos serviços, somente profissionais

qualificados, treinados e capacitados, observado o perfil básico exigido neste Termo de

Referência; responsabilizando-se pela perfeição técnica dos itens.

9.5.cabe à contratada dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execuçâo

do contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da Contratante.

9.6.A contratada deverá, durante a vigência do contrato, manter a compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas neste Termo

de Referência, devendo comunicar a contratante, imediatamente, qualquer alteração que

possa comprcmeter a continuidade dos serviços, bem como substituir os documentos com
prazo de validade expirado.

9.7.A Prefeitur4 através da fiscalização, poderá aceitar ou negar o recebimento dos serviços

que não atendam às especificações exigidas, caso em que a contratada, obrigatoriamente,

deverá efetuar a correção dos serviços prestados.

9.8.os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 5 (cinco) dias. contados da data de

assinatura da ATA de Registro de Preços, sem prej uízo de eventual cumprimento dos prazos

estabelecidos em lei para elaboração das peças técnicas orçamentárias.

9.9.Dentre outras obrigações da Contratada, destaca-se:
a) manter, durante toda a execução do objeto, em compatibiridade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

á) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo

fi scal/gestor do contrato;

c) indenizar terceiros por psuízos que vierem a ser causados em decorrência do

fomecimento do objeto contratual, sem prej uízo de suas responsabilidades;

d) comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento ou prestação do
objeto;

e) não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia

autorização do Contratante;

RENOVAç O E TRÂNSPÂRÊ§CIA
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-fl arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da Contratada.

IO. CONTROLE E F'ISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1.o acompaúamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade das entregas realizadas, de forma a íssegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente

designados, na forma dos artigos I 1 7 e incisos da Lei 14.133/21 .

10.2.A verificação da adequação do fomecimento deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

10.3.o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessrírio para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados, conforme s l"doart. 117 daLei 14.133/2021.

10.4.4 conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.5.4 Contratada deverá manter preposto aceito pela contratante, com poderes para

solucionar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. I I g da Lei 14.133.

10.6.0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156

da Lei n" 14.133121.

II. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

ll.l.A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento licitatório terá
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, conforme previsto

na legislação vigente.

I l.2.Durante o período de vigência, poderão ser formalizadas contratações decorrentes da

Ata, mediante emissão de ordem de compras ou instrumento equivalente. observadas as

condições estabelecidas no edital, neste Termo de Referência e na própria Ata de Registro

O E TRANSPÂRE§CIARENO
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12. VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

12.1. o valor estimado para a presente contratação é de R$ 1.g32.790,00 (um milhã,,
oitocentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa reais).

12.2.A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado, mediante a

obtenção de orçamentos junto a empresas atuantes no ramo pertinente ao objeto da

contratação, bem como por meio da consulta aos referenciais de preços constantes da tabela
da GoINFRA, observando-se os princípios da economicidade. razoabilidade e eficiência_

l2.3.Após a análise comparativa dos valores obtidos, foi apurado o montante estimado de

R$ 1 .832 790,00 (um milhão, oitocentos e trinta e dois mil, setecentos e noventa reais), valor
que servirá como referência para a realização do procedimento licitatório e para a avaliação

da compatibilidade das propostas apresentadas pelos licitantes.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1.0 pagamento, decorrente da enúega dos itens objeto deste processo, será efetuado

mediante crédito em conta corrente, conforme cronograma da secretaria de finanças /fazend4
contados do recebimento definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

13.2-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivarente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

13.2.1 Liquidação

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato:

RENovAçÃo E TRAilSFARÊxctl
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11.3A vigência da Ata não obriga a Administração à contratação da totalidade dos

quantitativos estimados, tratando-se de expectativa de consumo, que será realizada conforme

a necessidade, conveniência administrativa e disponibilidade orçamentária, garantindo

flexibilidade, planejamento e economicidade na gestão dos recursos públicos.
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

14.l.As despesas decorrentes da presente contratação correÍão dos recursos e dotação

orçamenüiria apresentada pelo Setor de contabilidade/secretaria M. da Fazenda, para cada

órgão solicitante.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

l5.l- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

I 5.1 .1- O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA:

RENOVAçAO E TRANSPAR ÊNclÁ.

rnecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento
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CEP 76245-000, Tetefone de contat w.br/ardim.gobomJ657-139O - https64o

é Benjamim s,/n Centro

l3.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

13.4.4 nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

l3.5.constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contÍatante.

13.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

l3.T.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

l3.8.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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equivalente)

deconente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

I 5.1 .3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instruÍnento

equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

15.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em)

superior(es) ao(s)

praticados(s) no mercado;

15.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo

órgão contratante;

15.1.6- Pelo Fomecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante,

quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 129, da Lei no

14.133/21.

15.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item.

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para apresentação da defesa.

15'3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor, a

comunicação seni feita por publicação no Dirário oficial do Município, considerando-se,

assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

16. DAS ALTI,RÁÇOES

Eventuais alterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e sesuintes da Lei

n'14.133 de 2021.

o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessrírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Í'orma do art. l36 da Lei n'14.1 33. de

2021.

17. DO FORO

o foro da Comarca de Aragarças-Estado de Goirís, com renúncia expressa de

Prefeitun Municipal de Bom Jardim de Goiás - praça José Benjamim s/n centro
64 o.gc'v.b3657-1390 - httpscEP 76245-000, Telefone de contato 'www.bomjardim
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda do

presente contrato, desde que não resolvidas na esfera administrativa.

Bom Jardim de Goirís - GO. 05 de maio de 2026.

dJ-\r.g4ro.r. \rl* g*!*
Wermesoir Maties Bailão

Secretário Municipal de Infraestrutura
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